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Art.2o.A entrega do Tiiulolsent e* Sessão Solene da Câmara fuÍunicipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, qqe sd regbzarâ as 19:00 horas do dia 08 (oito) de
Ínarço de 2016 (dois mil e dezesseis), no Lidns ql*bu São Mateus - Cricaré, neste município
de São Mateus/ES. i i

li
Sala das Sessões aa Qam{ra Municipal de São Mateus, Estado do

Espírito Santo, aos 07 (sete) dias do mês de darçP (ffi) de 2016 (dois mil e dezesseis).
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Aú. 30. Este Decreto Legisletivo entra em vigor na data de sua

il
Presidôntei

3-90S0

Art. 1o. Fi.ca

t.

{Írurc EM HIMENAGEM Ao Da
INTEKNÁCIONAL DA MULHER a Senhora §ONIA MARIA ZORZANELLI PGPLADE.

O Presidente GILDEüaüDO ESTEVÃO BIspO no uso de suas
atribuições legais, tend<i emividta o que dispõe o Artigo 31, inciso lV, da
Lei no AAU90, de 05 dg abfil & tgqO - Lei Orgânica do Município de
São Mateus, FAZ SAIBEF. Que a Câmara Municipal aprova e eu
promulgooseguinte: . Iiii


